
Mulricípio de Missal
ESruDo Do PARAwÁ

PORTARIA NO 2O7 DE 07 DE AGOSTO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná,':no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 3895/2011 de 02 de maio de 20LL, e

considerando o Memorando Interno No 162/2019 da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE

Alt. 10 - CANCELAR a percepção de Adicional de Insalubridade de 20o/o

(vinte por cento) respectivamente sobre o salário mínimo, concedida pela Portaria 085i2019,

da servidora CLEONICE SIQUEIRA DOS SANTOS RAUBER, Auxiliar de Seruiços Gerais,

provimento efetivo, a partir de 10 de agosto de 2019.

4ft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GnSINETE Do PREFETTo MUNIcIpAL DE MISSAL, 07 or Acosro DE 2019.
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